
ESTADO DO EspíRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - CIJES

Ofício Circular CIJES nO 014/2014 -

URGENTE - Prazo até 03/09/14

Vitória (ES), 27 de agosto de 2014.

Excelentíssimos Senhores Juízes,

Tendo em vista a solicitação contida no expediente do CNJ
n02014.00.538.103 (cópia anexada), solicito a Vossas
Excelências
03/09/2014,

os bons préstimos
ao endereço

para que informem, até o dia
eletrônico desta CIJES:

coordenadoriainfancia@tjes.jus.br, informações sobre a

existência de processos envolvendo crianças e adolescentes
oriundos das comunidades indígenas e/ou quilombolas, conforme
disposto no art. 10, inciso IX do Provimento 36 do COnselho
Nacional de Justiça.

Atenciosamente,

JUÍZA

#'p /
J TE~ANTALEÃO ALVES

COORDENAD016.~~~~?"£A INFÂNCIAf( \~~U
\

E JUVENTUDE DO ES

Aos Exmos Juízes das Varas da Infância e Juventude de Linhares
e Sâo Mateus
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